
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

NOTA TÉCNICA Nº 3/2024/CEST-AL/PREGOEIRO

PROCESSO Nº 59413.000600/2024-44
INTERESSADO: COORDENADORIA ESTADUAL EM ALAGOAS
1. ASSUNTO
1.1. Nota sobre a pesquisa de preços e estimativa de custos apresentadas no relatório 2 (SEI nº
1797250).

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O processo tem como objetivo a aquisição de materiais de expediente e gêneros
alimentícios, para atender demanda da Coordenadoria Estadual de Alagoas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas - DNOCS, conforme Ofício 84 (SEI nº1761596).

3. FONTES CONSULTADAS
3.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros dos
incisos I e IV, artigo 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021: Composição de custos unitários
menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
 Administração Pública Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização
de preços correspondente, e pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;

3.2. O preço estimado para a contratação susperou o mínimo de três cotações, nos termos do
artigo 6º, §5º da IN SEGES/ME nº 65/2021.

4. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
4.1. Relatório da pesquisa de preços coletados no Portal de Compras do Governo evidencia os
preços praticado no último ano, em contratações similares com entidades da administração pública. E os
preços pesquisados com fornecedores indicam os valores unitários praticado no mercado local.

5. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
5.1. Como preço estimado foi considerado o valor unitário médio do item de acordo com a
pesquisa de preços, seguindo a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.

6. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
6.1. A tabela acima mostra os preços pesquisados e considerados na pesquisa. E o valor unitário
de referência é a média dos preços pesquisados, que corresponde à soma dos valores das amostras que
compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que compõem a pesquisa.

6.2. O valor estimado de referência totaliza R$ 4.831,79 (Quatro mil, oitocentos e trinta e um
real e setenta e nove centavos).

6.3. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº
65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com os praticados no
mercado.

6.4. Considerando que a sede do DNOCS/CEST-AL está localizada em uma cidade do interior
do estado de Alagoas, Palmeira dos Índios, é claramente mais viável realizar a aquisição do objeto
demandado nas empresas locais, visto que, por ser um quantitativo pequeno, a aquisição em empresas de
outras cidades incluirá o custo de frete e tempo para a entrega do item no DNOCS/CEST-AL, gerando o
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custo maior. 

6.5. Considerando também que já foi realizada uma Dispensa Eletrônica (Processo nº
59413.000186/2024-73) e houve a desistência de empresa classificada por causa do custo elevado com o
transporte, pois a empresa era de outro estado. Fica viável a aquisição direta com fornecedor local.

6.6. Considerando os itens acima e de acordo com as pesquisas de preços com fornecedores
locais, a melhor proposta foi apresentada pela empresa: M. de Melo Silva EIRELI, CNPJ:
32.171.631/0001-60, no valor total igual a R$ 4.940,92 (Quatro mil, noventos e quarenta reais e noventa e
dois centavos), SEI nº 1793323.

7. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE
PREÇOS
7.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por:

7.2. Agente:

 

Plameira dos Índis/AL, 29 de novembro 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Gomes Da Silva Junior , Pregoeiro(a), em
29/11/2024, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1797250 e o
código CRC 58E0B96C.

Referência: Processo nº 59413.000600/2024-44 SEI nº 1797250
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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